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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/12/1993
DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). HOMOLOGACAO.

A homologacdo de compensacdo de débito fiscal, efetuada pelo proprio
sujeito’ passivo, mediante a transmissdo de Declaracdo de Compensacao
(Dcomp), estd condicionada a certeza e liquidez do crédito financeiro
utilizado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araljo Branco — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos
Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Winderley Morais Pereira, Fernanda Vieira
Kotzias, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins,
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acérddo n 16-29.428
proferido pela 13% Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S&o Paulo | que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a
manifestagdo de inconformidade apresentada.
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 Data do fato gerador: 31/12/1993
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). HOMOLOGAÇÃO.
 A homologação de compensação de débito fiscal, efetuada pelo próprio sujeito passivo, mediante a transmissão de Declaração de Compensação (Dcomp), está condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro utilizado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Winderley Morais Pereira, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n 16-29.428 proferido pela 13ª Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. 
Trata o presente processo de Declaração de Compensação � PER/DCOMP n° 12778.06845.141003.1.3.04-8602 - fls. (07 e 11) relativa ao pagamento indevido ou maior de COFINS � cód. 2172, no montante de R$ 2.225.225,74, efetuado em 31/12/1993, com débito de IRPJ; CSLL; COFINS e PIS/PASEP.
A DCOMP em tela, transmitida pela interessada em 14/08/2003, foi analisada de forma eletrônica pelo sistema de processamento da Receita Federal do Brasil - RFB que emitiu o Despacho Decisório de fls. 01, assinado pelo titular da unidade de jurisdição da Requerente, que não homologou a compensação declarada por inexistência do crédito.
Recebido o Despacho Decisório e inconformado, o contribuinte por meio de seu representante legal, impugnou o referido DDE manifestando a sua inconformidade às fls. 12 a 24, na qual aduz as alegações a seguir discriminadas: 
Ah initio afirma que não foi homologada a declaração de compensação em questão sob a alegação de inexistência de crédito passível de compensação, mas não foi informada a devida fundamentação legal e motivação, o que eiva de nulidade tal ato administrativo de não homologação.
Preliminarmente a Manifestante demonstra a tempestividade de sua manifestação de inconformidade e alega cerceamento de defesa em virtude da ausência de motivação e fundamentação legal.
Neste sentido, ressalta que no processo administrativo os atos praticados devem apresentar os requisitos mínimos legalmente elencados e observar os princípios constitucionais do art. 37 da Constituição Federal, discorrendo sobre os mesmos. 
Acrescenta o teor do parágrafo 4 0 do artigo 74 da Lei Federal n°. 9.430/1996 que estabelece que "os pedidos de compensação pendentes de apreciação pelo agente público, são considerados declaração de compensação", considerando injusto imputar ao contribuinte a tarefa de um agente público, ou seja, tornar a declaração como se ato administrativo fosse.
Destaca que não basta que "os princípios sejam seguidos de forma cega", mas que, sobretudo, a Administração Pública deve garantir ao contribuinte o direito de ampla defesa, constitucionalmente expresso no artigo 5°, LV da Constituição Federal.
Assim, aponta a necessidade de saber qual o motivo da não homologação da Declaração de Compensação e que a simples informação de que não fora verificada a existência de qualquer direito creditório não pode e não deve ser considerada. Aduz doutrina sobre o tema. 
Retoma seus argumentos, reitera que não foi identificada corretamente a norma na qual o fato se subsume, o que impede que a Manifestante de conhecer claramente as razões da não homologação de sua Declaração de Compensação, bem como qual legislação é baseada. Ainda, reafirma que a lacônica e infundada justificativa de que "não se verificou a existência de crédito", não pode prevalecer e nem ser considerada, pois tolhe o direito à ampla defesa da Recorrente.
Traz à colação doutrina e jurisprudência sobre a questão de motivação. 
Conclui o tópico entendendo que como não houve a descrição correta das razões que levaram à não homologação da Declaração de Compensação; não merece prevalecer tal ato administrativo, devendo o mesmo ser revisto para, ao final, se não cancelado, homologada a declaração.
No mérito, retoma a argumentação no sentido de ato administrativo inválido, agora pela inobservância do art. 37 da Constituição Federal, por ausência de requisitos para validarem a prática do ato administrativo; acrescenta o que dispõe o art. 142 do CTN e afirma a ocorrência de supressão da via administrativa - apuração do crédito � o que entende ter sido prejudicial à Manifestante, pois, além de ter sido imputada a simples declaração ao Fisco como débito, ainda não restou atendida a exigência legal de necessidade de agente público competente para efetuar o ato administrativo e, consequentemente, foi desrespeitado o regramento constitucional. 
Por outro lado, a Requerente alerta que, supostamente, se a decisão não homologar seu requerimento porque fora feito através de petição, salienta que, mais uma vez, estará caracterizada a afronta à Constituição Federal, na propalada ampla defesa garantida no âmbito judicial e administrativo.
Afirma que não há razão para que a petição não seja aceita, em detrimento da via eletrônica. Acrescenta que entende ser vedado ao agente público exigir forma diversa dentre aquelas possibilidades que o contribuinte tem para se manifestar.
Aduz que não se trata de dever de declarar pelo meio eletrônico e sim faculdade do contribuinte em escolher por qual o meio a legislação lhe faculta formular o aludido pedido.
Salienta que de acordo com a Instrução Normativa SRF n°. 600/2005 - artigo 26, § 10 - para os créditos datados ou anteriores a 2004 de determinados tributos, é facultado ao contribuinte, a formulação do pedido de declaração de compensação por requerimento escrito (petição).
Conclui que, se esta for a fundamentação, é desarrazoada a não homologação do pedido de declaração de compensação, uma vez que a ora Manifestante formulou o aludido pedido em meio que melhor lhe conveio (petição), conforme facultado pela legislação atinente ao caso.
Em seu pedido requer que sua manifestação de inconformidade seja conhecida e recebida para anular o Despacho Decisório e que, ato continuo, seja homologada a Declaração de compensação levada a termo pelo contribuinte.
A r. DRJ decidiu pela improcedência do pleito em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/12/1993
Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÉNCIA.
Não fica configurado cerceamento de defesa quando o contribuinte é regularmente cientificado do despacho decisório, sendo-lhe possibilitada a apresentação de manifestação de inconformidade no prazo legal.
DESPACHO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que expressa a inexistência de direito creditório para fins de compensação, seja por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado ou pela não confirmação da existência do documento de arrecadação informado.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida. 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP)
Negado o direito credit6rio a que se refere uma Declaração de compensação, não há como se homologar a compensação.
PEDIDO DE INTIMAÇÃO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AO PATRONO DA EMPRESA NO ENDEREÇO DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE.
É descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereço diverso de seu domicilio fiscal tendo em vista o § 4° do art. 23 do Decreto 70.235/72. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera as razões de sua inconformidade.

É o relatório.


 
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator.
O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade. 
O Recorrente argui a possibilidade de realizar pedido de compensação por petição escrita. Neste aspecto, não lhe assiste razão.
Conforme bem explicita a decisão recorrida, a Lei. 9.430/96 disciplinou a matéria, delegando à Receita Federal a possibilidade de regulamentar a matéria, o que foi feito através de sucessivas instruções normativas.
Já há época dos fatos seria necessária a retificação do PER/DCOMP eletronicamente. Contudo, não é esta a celeuma do caso. Isto porque, ainda que se admitisse o meio pelo qual a Recorrente realizou seu pedido, não produziu provas quanto ao alegado:
Anota-se que o sujeito passivo, no presente caso, apenas peticionou alegando erro em seu pedido eletrônico, sequer utilizou o formulário previsto pela Instrução Normativa SRF n° 323/2003. E, apesar da alegação de erro, não juntou qualquer prova.
Desta forma, nada a ser provido no caso concreto. Ademais, as inúmeras alegações de nulidade por potencial ofensa aos direitos à ampla defesa e ao contraditório não são respaldadas pelos fatos verificados no caso concreto.
Veja-se que o despacho decisório é de hialina clareza:


Indicando-se inclusive a base legal. Assim deve ser afastada a preliminar.

Por fim, tampouco merece acolhimento a alegação de que o art. 37 da CF demandaria que o fiscal identificasse eventual crédito. A legislação de regência impõe ao contribuinte a prova de liquidez e certeza do crédito tributário. 
Confrontar o expressamente disposto em lei por meio de interpretação constitucional encontraria óbices na Súmula CARF n. 2.

Ante o exposto, não havendo fundamentos aptos e suficientes para alteração do acórdão recorrido, conheço do recurso voluntário para negar-lhe provimento.

 (documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP n°
12778.06845.141003.1.3.04-8602 - fls. (07 e 11) relativa ao pagamento indevido ou maior de
COFINS — cdd. 2172, no montante de R$ 2.225.225,74, efetuado em 31/12/1993, com débito
de IRPJ; CSLL; COFINS e PIS/PASEP.

A DCOMP em tela, transmitida pela interessada em 14/08/2003, foi analisada
de forma eletronica pelo sistema de processamento da Receita Federal do Brasil - RFB que
emitiu o Despacho Decisorio de fls. 01, assinado pelo titular da unidade de jurisdicdo da
Requerente, que ndo homologou a compensacdo declarada por inexisténcia do crédito.

Recebido o Despacho Decisoério e inconformado, o contribuinte por meio de
seu representante legal, impugnou o referido DDE manifestando a sua inconformidade as fls.
12 a 24, na qual aduz as alegacOes a seguir discriminadas:

Ah initio afirma que ndo foi homologada a declaragdo de compensagdo em
questdo sob a alegacdo de inexisténcia de crédito passivel de compensacdo, mas nao foi
informada a devida fundamentagdo legal e motivacdo, o que eiva de nulidade tal ato
administrativo de ndo homologacao.

Preliminarmente a Manifestante demonstra a tempestividade de sua
manifestacdo de inconformidade e alega cerceamento de defesa em virtude da auséncia de
motivacao e fundamentacéo legal.

Neste sentido, ressalta que no processo administrativo os atos praticados
devem apresentar 0s requisitos minimos legalmente elencados e observar os principios
constitucionais do art. 37 da Constituicdo Federal, discorrendo sobre os mesmos.

Acrescenta o teor do paragrafo 4 0 do artigo 74 da Lei Federal n°. 9.430/1996
que estabelece que "os pedidos de compensacdo pendentes de apreciacdo pelo agente
publico, sdo considerados declaracdo de compensacgdo”, considerando injusto imputar ao
contribuinte a tarefa de um agente puablico, ou seja, tornar a declaracdo como se ato
administrativo fosse.

Destaca que ndo basta que "os principios sejam seguidos de forma cega", mas
que, sobretudo, a Administracdo Publica deve garantir ao contribuinte o direito de ampla
defesa, constitucionalmente expresso no artigo 5°, LV da Constituicdo Federal.

Assim, aponta a necessidade de saber qual o motivo da ndo homologacdo da
Declaragdo de Compensacdo e que a simples informacdo de que ndo fora verificada a
existéncia de qualquer direito creditério ndo pode e ndo deve ser considerada. Aduz doutrina
sobre o tema.

Retoma seus argumentos, reitera que nédo foi identificada corretamente a norma
na qual o fato se subsume, o que impede que a Manifestante de conhecer claramente as raz6es
da ndo homologacdo de sua Declaracdo de Compensacdo, bem como qual legislagdo é
baseada. Ainda, reafirma que a laconica e infundada justificativa de que "néo se verificou a
existéncia de crédito™, ndo pode prevalecer e nem ser considerada, pois tolhe o direito a ampla
defesa da Recorrente.

Traz a colacdo doutrina e jurisprudéncia sobre a questdo de motivagao.

Conclui o topico entendendo que como ndo houve a descricdo correta das
razbes que levaram & ndo homologacdo da Declaracdo de Compensagdo; ndo merece
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prevalecer tal ato administrativo, devendo o mesmo ser revisto para, ao final, se nao
cancelado, homologada a declaracéo.

No mérito, retoma a argumentacao no sentido de ato administrativo invélido,
agora pela inobservancia do art. 37 da Constituicdo Federal, por auséncia de requisitos
para validarem a pratica do ato administrativo; acrescenta o que dispde o art. 142 do
CTN e afirma a ocorréncia de supressao da via administrativa - apuragdo do crédito — o
que entende ter sido prejudicial a Manifestante, pois, além de ter sido imputada a simples
declaracdo ao Fisco como debito, ainda ndo restou atendida a exigéncia legal de necessidade
de agente publico competente para efetuar o ato administrativo e, consequentemente, foi
desrespeitado o regramento constitucional.

Por outro lado, a Requerente alerta que, supostamente, se a decisdo ndo
homologar seu requerimento porque fora feito através de peticdo, salienta que, mais uma
vez, estard caracterizada a afronta a Constituicdo Federal, na propalada ampla defesa
garantida no @mbito judicial e administrativo.

Afirma que ndo ha razdo para que a peticao nado seja aceita, em detrimento
da via eletrénica. Acrescenta que entende ser vedado ao agente publico exigir forma diversa
dentre aquelas possibilidades que o contribuinte tem para se manifestar.

Aduz que ndo se trata de dever de declarar pelo meio eletronico e sim
faculdade do contribuinte em escolher por qual o meio a legislacdo lhe faculta formular o
aludido pedido.

Salienta que de acordo com a Instrucdo Normativa SRF n°. 600/2005 - artigo
26, 8 10 - para os créditos datados ou anteriores a 2004 de determinados tributos, é facultado
ao contribuinte, a formulacdo do pedido de declaracdo de compensacdo por requerimento
escrito (peticéo).

Conclui que, se esta for a fundamentacdo, é desarrazoada a ndo homologacéo
do pedido de declaracdo de compensacgéo, uma vez que a ora Manifestante formulou o aludido
pedido em meio que melhor lhe conveio (peticdo), conforme facultado pela legislacéo atinente
ao caso.

Em seu pedido requer que sua manifestagéo de inconformidade seja conhecida
e recebida para anular o Despacho Decisério e que, ato continuo, seja homologada a
Declaracdo de compensacao levada a termo pelo contribuinte.

A r. DRJ decidiu pela improcedéncia do pleito em acérddo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/12/1993
Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Né&o fica configurado cerceamento de defesa quando o contribuinte é
regularmente cientificado do despacho decisorio, sendo-lhe
possibilitada a apresentacdo de manifestacdo de inconformidade no
prazo legal.

DESPACHO DECISORIO. MOTIVAGCAO.
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Motivada ¢é a decisdo que expressa a inexisténcia de direito creditdrio
para fins de compensacdo, seja por conta da vinculacdo total de
pagamento a débito do préprio interessado ou pela ndo confirmacao da
existéncia do documento de arrecadacgao informado.

COMPENSACAO. CREDITOS. COMPROVACAO.

E requisito indispensavel ao reconhecimento da compensagdo a
comprovacdo dos fundamentos da existéncia e a demonstracdo do
montante do crédito que lhe da suporte, sem o que ndo pode ser
admitida.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de
elementos de prova, ndo é suficiente para reformar a decisdo nédo
homologatoria de compensacao.

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP)

Negado o direito creditério a que se refere uma Declaracdo de
compensacao, ndo ha como se homologar a compensacéo.

PEDIDO DE INTIMACAO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AO
PATRONO DA EMPRESA NO ENDERECO DAQUELE.
IMPOSSIBILIDADE.

E descabida a pretensdo de intimagdes, publicacdes ou notificacdes
dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereco diverso de seu
domicilio fiscal tendo em vista 0 8 4° do art. 23 do Decreto 70.235/72.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera as razdes de sua
inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator.

O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade.

O Recorrente argui a possibilidade de realizar pedido de compensacdo por
peticdo escrita. Neste aspecto, ndo lhe assiste razao.
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Conforme bem explicita a decisdo recorrida, a Lei. 9.430/96 disciplinou a
matéria, delegando & Receita Federal a possibilidade de regulamentar a matéria, o que foi
feito através de sucessivas instru¢des normativas.

J4& h& época dos fatos seria necessaria a retificacgdo do PER/DCOMP
eletronicamente. Contudo, ndo é esta a celeuma do caso. Isto porgue, ainda que se admitisse 0
meio pelo qual a Recorrente realizou seu pedido, ndo produziu provas quanto ao alegado:

Anota-se que 0 sujeito passivo, no presente caso, apenas peticionou
alegando erro em seu pedido eletronico, sequer utilizou o formulario
previsto pela Instrucdo Normativa SRF n° 323/2003. E, apesar da
alegacdo de erro, ndo juntou qualquer prova.

Desta forma, nada a ser provido no caso concreto. Ademais, as indmeras
alegacOes de nulidade por potencial ofensa aos direitos a ampla defesa e ao contraditorio ndo
sdo respaldadas pelos fatos verificados no caso concreto.

Veja-se que o despacho decisorio é de hialina clareza:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
o BRASIL

DESPACHO DECISORIO

N® de Rastreamento: 7755854153

DERAT SAQ PAULO DATA DE EMISSAD: 18/07/2008

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADD

CPF/CHPY HOME/NOME IMPRISARIAL
53.155.998/0001-84 CENTRG OTICO COMERCIAL LTOS

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER,/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO

13770.06885 1410031 1 04-8603 147102003

TirO DE criDITO H* DO PROCESSO DE CREDITO

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

fuimite do credito anslisado, correspondente 20 walor de crédio origingl na data de franseissio infermade mo PERSOCOMP: 1,978.679,73
jnaissdes as Informagiies prestadas no documents cima dentncado, ndo fol confrmada 3 gxisténia oo crédgo infermass, pols o DARF 2
e, discrimingda no FES/DOOMP, ndo k locallzade mos skskamad 43 Ricoits Fadoral.

CAHPO Do DARF WALOH [CAMPD DO DARF WALDR

PERIOBO BE APURAGAD: 31/12/ 3042 VALDR ©-0 PRINCIFAL: *.21%5.225, 7

CNP): 53,155,930/ 0001 -84 VALDR D& MLILTA: 0,00

CODIGE DE RECETTA: 2172 VALOR D05 MURDS: 0,00

WUMERD B REFERERCIA; a VALDR TOTAL DO DARF: 2,225,228, 74

DATA OE YENCIMENTO: 1501/ 2003 DATA DE ARRECADMAD! 24/04/ 2003
[Hante da Inexisténcia do crédito, HAQ HOMOLDGO a compensagho declarada,
' 'wior devedar consolidado, Cormespondents 305 Skites Indevidamente Jompensados, para pagamsrta até 310712008,
FRINCIPAL MULT& URES

31.586,63] £.717.31] 1260172

Para verifitatic de valcres devedores @ emizsho de OARF, consultsr o enderego wierecelta. fazenda.gov br, na opcho Ssrvigos ou abravds de
ertificacic digital na cpglia w-CAC, assunta PER/DCOMT Despache Declsérla,
[Ergqaddraments gal: Adi. 165 & 170, G Ll n® 5,171, de 25 de cwtubro de 1566 I:C.TN:I Ak, T4 e Lel 9430, de 27 de dezembne Ge 1998,

o .
4-CIENCIA E INTIMACAD ~. A

Flca o sulelie pasaive CIINTIFICADG deste despacho & INTEHADD a, o praze de 3% (irieta) das, contades & pariir de cidncia
cawiw, sfefusr & papaeanio ﬂnn déblies Indevidamanie cewpensados, 0m o Fespeciives a-(lli(lmu Icg-ll— feculbada
»ap L] i retagacia da Racalts Federal do Brasil de Julgsments, ne mesma

PaIe, nas termos des §F 77 e '| e art. 74 da Led n® §.430, de 1996, com aleraghes postarieres. Wba havends
Pagamants ou apresestacio de 3 de Inc of déhiog com gE
L] ida At »_Uniky ol

S-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUJEITO PASSIVO

HOME EDWAR MARCHETT]
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Indicando-se inclusive a base legal. Assim deve ser afastada a preliminar.

Por fim, tampouco merece acolhimento a alegacdo de que o art. 37 da CF
demandaria que o fiscal identificasse eventual crédito. A legislagdo de regéncia impde ao
contribuinte a prova de liquidez e certeza do crédito tributario.

Confrontar o expressamente disposto em lei por meio de interpretacdo
constitucional encontraria ébices na Simula CARF n. 2.

Ante o0 exposto, ndo havendo fundamentos aptos e suficientes para alteracdo do
acord&o recorrido, conheco do recurso voluntario para negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araljo Branco



